
 
 

Gabinete do Vereador Egmar o Guigui (Câmara Sem Papel)
 

 
 
O(A) Vereador(a) que esta subscreve, vem, pelas prerrogativas garantidas na Lei Orgânica
Municipal e com base no Regimento Interno desta Casa, apresentar a seguinte:
 
 
 

INDICAÇÃO
 

 
 
Indicação ao poder executivo que instale a sede da Secretaria Municipal de Cultura,
Turismo, Esporte e Lazer em local com melhor acessibilidade.
 
 
 
JUSTIFICATIVA
 
Venho por meio desse documento indicar ao poder executivo municipal a necessidade de
elaborar um estudo com desígnio de proceder com a mudança de lugar da Secretaria
Municipal de Cultura, Turismo e Esporte e Lazer, as razões que ensejam a indicação e
pedido fundamentam-se na dificuldade de acessibilidade do local, por ser 2º andar, não
possuir elevador, dentre outras dificuldades de acesso.
 
Apontamos que pessoas idosas precisam subir lá, pessoas deficientes, e a estrutura não é
apropriada para isso, seria mais acertável uma estrutura no térreo, isso seria uma prestação
de serviço de excelência aos munícipes.
 
Na certeza de sempre poder contar com o apoio do poder executivo municipal, rogamos
pelo atendimento da presente indicação.
 
 
 
 
Plenário “Joaquim Calmon”, 22 de fevereiro de 2022.
 
 
 

Vereador(a) Egmar o Guigui (Câmara Sem Papel) – PSC
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